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SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme 

RESUMO DE EDITAL 

A SAECIL comunica que se encontra instaurado e disponivel o processo abaixo: 

Pregão Eletronico n°. 12/2024. Objeto: Aquisição de pecas e conexões para a interligação do novo 
reservatério de concreto armado com capacidade de 3 milhdes de litros de agua potavel localizado na 
ETA e também para abastecer o estogue do almoxarifade da Saecil, em conformidade com o Anexo | 
do Edital. Edital na integra: www.saecil.com.br - no Link: Licitagbes; www.novobbmnet.com.br; 
www.gov.br/pnep/pt-br (PNCP); ou a Rua Padre Julião, n°. 971 - Centro - Leme/SP, das 08h00 às 
16h00, na Divisão Técnica Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do 
dia 01/07/2024 até as 18h00 do dia 15/07/2024. ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: das 

08h00 &s 13h15 do dia 16/07/2024. INÍCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: a partir das 13h16 
do dia 16/07/2024. REFERENCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERENCIAS DE TEMPO SERA 
OBSERVADO O HORARIO DE BRASILIA-DF. LOCAL: www.novobbmnet.com.br - "ACESSO 
IDENTIFICADO". 

Leme, 24 de junho de 2024. 

/ 
CLAUDEMIR RECIQO BORGES 
PREF MUNICIPIO DE LEME 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 
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EDITAL DO PREGAO ELETRONICO N°. 12/2024 
PROCESSO DE LIGITAGAO N°. 14/2024 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas atribuigbes 
legais, torna publico, para o conhecimento dos.interessados, que realizara licitação na modalidade 

PREGAO ELETRONICO, objetivando a aquisição de peças e conexdes para a interligag&o do novo 

reservatorio de concreto armado com capacidade de 3.000.000 (três milhões) de litros de agua potavel 
localizado na ETA e também para abastecer o estoque do almoxarifado da Saecil para futuro uso em 

manutengdes em vérios pontos da cidade, em conformidade com o Anexo | (Termo de Referéncia) 
deste Edital. 

A licitagéo sera regida pela legislagao vigente, especiaimente a Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alteractes, pelo Decreto Municipal n°, 8.055/2023 (Imprensa Oficial do 

Municipio de Leme nº. 3.271, de 14 de margo de 2023), demais legislações aplicaveis, e condigdes 
estabelecidas neste Edital e Anexos. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO GLOBAL, POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

CONTATOS: 

* Divisdo Técnica Administrativa: telefone e e-mails: (19) 3573-6200 / denise@saecil.com.br 
ou renato@saecil.com.br. 

* Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “CREDENCIAMENTO” no presente Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do dia 01 de julho de 2024 até as 18h00 
do dia 15 de julho de 2024, 

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: das 08h00 até as 13h15 do dia 16 de julho de 
2024, 

LANCES: a partir das 13h16 do dia 16 de julho de 2024. 

REFERENCIA DE TEMPO: para todas as referéncias de tempo, será observado o horario de 
Brasilia/DF. 

Local: www.novobbmnet.com.br - Acesso identificado no link - “licitacdes ptblicas”. Para todas as 
referéncias de tempo, sera observado o horario de Brasilia/DF. 

A publicidade do presente certame se dara nos moldes das formalidades contidas nos Artigos 54 e 55 
da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

01. OBJETO 

01.01. A presente licitag&o tem por objeto a aquisição de peças e conexdes para a interligação do novo 
resefvatério de concreto armado com capacidade de 3.000.000 (trés milhdes) de litros de agua potavel 
localizado na ETA e também para abastecer o estoque do almoxarifado da Saecil para futuro uso em 
manutengbes em varios pontos da cidade, em conformidade com o Anexo | (Termo de Referéncia) 
deste Edital e relação a seguir: 
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É ição. 
Tubo de 300mmx 0,80m em ferro fundido dúctil com flanges (FF), para 
pressões conforme NBR7675, PN 10, revestimento interno e externo com 
pintura betuminosa, com anéis de borracha, parafusos, porcas e arruelas. pega 
OBS: O tubo deve ter data de fabricação. 

Luva de correr ferro fundido JM DN= 600mm (Luva de correr ferro fundido 
dtictil com junta mecanica), conforme NBR 7677 e 7675, com os respectivos 
anéis de borracha, parafusos, porcas e arruelas galvanizadas conforme o7 
ASTM A 153 classe C, com bolsas (BB}, para canalizagdes sobre pressdo | PSSº 
ou gravitarias). OBS: A pega deve ter data de fabricação estampada em alto 
relevo. 
Te 600mm com flanges (FFF) em ferro fundido conforme NBR 7675, PN 10, 
revestimento interno e externo com pintura betuminosa. Acessérios; 03 
parafusos, porcas e arruelas, galvanizadas conforme ASTM A 153 classe | | PSCã 
C e junta de elastémero. OBS: O Te deve ter data de fabricagéo. 
Extremidade de ferro fundido dtctil (com abas), di#metro 600 mm, com 
flange, bolsa (FB), para canalizações sobre pressão ou gravitarias, PN10, 
conforme NBR 7675, revestimento interno e externo com pintura ” o1 
betuminosa. Acessérios: parafusos, porcas e arruelas galvanizadas eça 
conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de borracha. OBS: A peça 
deve ter data de fabricação. 
Extremidade de ferro fundido ductil (com abas), diametro 300 mm, com 
flange, bolsa (FB), para canalizações sobre presséo ou gravitrias, PN10, 
conforme NBR 7675, revestimento interno e externo com pintura 
betuminosa. Acessérios: parafusos, porcas e arruelas galvanizadas 
conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de borracha. OBS: A peca 
deve ter data de fabricação. 
Toco 600mm em ferro fundido com Ponta Fiange (PF) conforme NBR 7675, 
PN 10, comprimento 0,80m, revestimento interno e externo com pintura 
betuminosa, Acessérios: parafusos, porcas e arruelas, galvanizadas pega 07 
conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de borracha. OBS: O toco 
deve ter data de fabricação. 
Flange Cego em ferro fundido 600mm, PN 10, conforme Norma NBR 7675, 
com anéis de borracha, parafusos, porcas e armuelas. OBS: O flange cego | peça o 
deve ter data de fabricagéo. 

peça 01 

Registro de gaveta 600 mm flangeado com redutor e volante de ferro 
fundido nodular com cunha emborrachada, NBR 14968, PN10 com os 
seguintes acessdrios- cabegote, junta plana de borracha, parafuses, porcas peça 03 
sextavadas e arruelas conforme norma ASTM A 153, classe C). OBS: O 
registro deve ter data de fabricagéo. 
Registro de gaveta 300 mm flangeado, volante de ferro fundido nodular com 
cunha emborrachada, NBR 14968, PN10 com os seguintes acessérios- 
cabegote, junta plana de borracha, parafusos, porcas sextavadas e arruelas peça o1 
conforme norma ASTM A 153, classe C). OBS: O registro deve ter data de 
fabricação. 

DSA 
01 | Registro de gaveta 60mm boisa cabeçote de ferro fundido para PVC cunha 

emborrachada NBR 14968. 
02 Registro de gaveta 110mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC cunha pega 08 

emborrachada NBR 14968. 
03| Registrode gaveta 200mm bolsa cabegote de ferro fundido para PYC cunha | | — % 

emborrachada NBR 14968. 
04 Registro de gaveta 250mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC cunha o 05 

emborrachada NBR14968. pega 
05 Registro de gaveta 300mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC cunha eça 02 

emborrachada NBR14968 Pes 
Obs:: Lote reservado às Microempresa iqueno Porte, conforme indicada no Anexo | 

(Termo de R gislag igente. 

01.01.01. Conforme o Artige 48, Ill, da Lei Compiementar n°. 123/2006, com redação dada pela 
Lei Complementar nº. 147/2014, fica o Lote 04 reservado & participacdo exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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01.02. O presente Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.saecil.com.br/licitacoes (SAECIL); www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de 
Mercadorias); e www.gov.bripncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP), podendo 
também ser retirado na Divisão Técnica Administrativa da SAECIL, à Rua Padre Julião, nº. 971, Centro, 
Leme/SP. 

01.03. Compdem este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo | Termo de Referéncia 
Anexo Il Minuta Pedido de Fornecimento/Autorizagéo de Compra 
Anexo ll Exigéncias para Habilitação 
Anexo IV Informações Nota Fiscal Eletrénica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023 
Anexo V Modelo de Declaragbes Unificadas Obrigatorias 

Anexo VI Modelo de Carta-Proposta para Execução do Objeto 
Anexo VI Modelo de Declaragéo de Enquadramento em Regime de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte 

Anexo VIl Medelo de Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Anexo IX Estudo Técnice Preliminar 

02. DISPOSIGOES PRELIMINARES 

02.01. O Preg&o Eletrdnico sera realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de seguranca, criptografia e autenticação em todas as suas fases, através da Plataforma BBMNET 
Licitagbes Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias {www.novobbmnet.com.br). 

02.02. O sistema de Pregão Eletrénico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP 
Brasil). 

02.03. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotera da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

02.04. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administrag&o, com o apoio técnico 

e operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego eletrénico www.novobbmnet.com.br, 
acesso “Licitagdes Publicas”. 

02.05. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46, da Lei 
Complementar n°. 123/06 e alterações. 

03. CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO NO PREGAO 

03.01, Poderão participar deste Pregéo Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 
exigéncias, inclusive quanto à documentagéo constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as 
devidas ressalvas e beneficios conferidos às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme a Lei Complementar n°. 123/2008 e alteragdes. 

03.02. A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitagdo integral dos termos deste 
Edital, seus Anexos e Leis aplicaveis. 

03.03. Para participar do Pregão, o interessado deverd previamente se credenciar junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (BBM), no prazo estabelecido em regulamento da provedora do sistema. 
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03.04. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível acs 
interessados no portal www.novobbmnet.com.br. 

03.05. Não poderá disputar a licitação ou participar da execução de Contrato, direta ou 
indiretamente: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários, 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

c.1) O impedimento de que trata o tem acima sera também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

d): aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungéo na licitação ou atue na fiscalizagao ou na gestão do Contrato, ou que deles 
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) agente publico do órgão ou entidade licitante. 

g.1) a vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condugéo 

da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional 

especializado ou funcionario ou representante de empresa que ‘preste assessoria 

técnica, 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 

i) cooperativas. 

J) agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que 
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, 
nos termos da legislagéo que disciplina a matéria, conforme Paragrafo 1°, do Artigo 9, da Lei 
n°. 14.133/2021. 

03.06. Em licitages e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmenie 
financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeire internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declárada inidônea 
nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

03.07. Seguindo o estabelecido ho Decreto Municipal n°. 8.055/2023, para a participação de consércio 
de empresas sera observado o disposto no Artigo 15, da Lei n°. 14.133/2021. 

03.08. Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a Ficha Técnica 
(Modelo: Anexo VIII) contendo as especificages do objeto da licitação (com descritivo, quantidades, 
valores unitérios e global), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 
recebimento de propostas. 

03.08.01. É vedada a identificagio do licitante, sob pena de desclassificação. 

03.09. No cadastramento da Ficha Técnica, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

* Cumpre plenamente os requisitos de habilitagao. 

* Estaciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 
a ficha apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo. 

* —Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre € não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

* Nao- possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos ll e IV, do Artigo 1°, e no Inciso 1Il, do Artigo 5°, da 
Constituição Federal. 

* Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas no Artigo 93, da Lei n°. 8.213/1991. 

03.10. O fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devera 
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no Artigo 3% da Lei Complementar n®. 123/2006 e alterações, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos Paragrafos 1° ao 3° do 
Artigo 4°, da Lei n°. 14.133/2021. 

03.10.01. No Lote 04, exclusivo para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 
assinalagéo do campo “Nenhuma” impedird o prosseguimento no certame neste Lote. 

03.10.02. Nos demais Lotes, que n&o são exclusivos para Microempresa cu Empresa de 
Pequeno Porte, a assinalação do campo “Nenhuma" produzira o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, mesmo que seja 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

03.11. A falsidade das declarages sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021, e 
neste Edital. 
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04. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAGOES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

04.01. Os procedimentos para Credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciades diretamente no site de licitagdes no enderego eletrénico www.novobbmnet.com.br, acesso: 
Credenciamento - Licitantes (Fornecedores). 

04.02. As informagdes e procedimentos sobre o Credenciamento poderão ser obtidos diretamente no 
endereco eletrénico www.novobbmnet.com.br. 

04.03. As dúvidas e esclarecimentos sobre Credenciamento no sistema eletrnico poderso ser 
dirimidas através da Central de Atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113-1900 (Central da 
Atendimento em S&o Paulo), ou por WhatsApp: (11) 99837-6032, chat ou e-mail, disponiveis no 
endereco eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

04.04. Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso na Plataforma BBMNET Licitagbes 
Eletrénicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias podera ser esclarecida através dos canais de 
atendimento da BBM, informados no site www.novobbmnet.com.br, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 as 18h00 (horario de Brasilia). 

04.05. O custo de operacionalizagao e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante, 
que pagara a BBMNET Licitagbes Eletronicas, provedora do sistema eletrdnico, o valor por ela fixado, 
2 titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, conforme regulamento da 
mesma. 

05. A CONDUGAO DO PREGAO ELETRONICO 

05.01. O sistema esta configurado para realizar todas as etapas do Pregão Eletrénico, compreendendo 
a publicação do Edital, Credenciamentc dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame 
das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificagéo e 
aceitação do melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de 
recursos, adjudicação e homologagao do objeto, e ata eletronica. 

05.02. O Acesso para participar das licitagées está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitagdes (www.novobbmnet.com.br). 

06. DO PREENCHMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

06.01. O prazo para apresentag&o das propostas, contado a partir da publicago do Edital, obedecera 
ao disposto no Artigo 55 da Lei nº. 14.133/2021. 

06.02. Após a divulgagdo do FEdital, a licitação estara disponivel na Plataforma BBMNET 
{www.novobbmnet.com.br), no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações, na coluna (menu) 
da etapa: “Aberto para Receber Propostas”. 

06.02.01. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lotefitem de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta”. 

06.02.01.01. O licitante devera enviar a sua proposta (Ficha Técnica - Modelo Anexo 
Vill) mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no sistema. 

06.03. Tadas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o ficitante. 

08.04. A participação no Pregão Eletronico se dara por meio da digitação da senha, pessoal e 
intransferivel, do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta 
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inicial de preços e lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horários estabelecidos. 

06.04.01. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema sobre qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

06.05. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo & Bolsa Brasileira 
de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decarrentes de seu uso indevido, ainda que 
por terceiros. 

06.06. Cabera ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sesséo publica 
do Preg&o, ficando responsével pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e pela SAECIL ou de sua desconexão. 

08.07. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

06.08. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, 
a cotagho adequada seré a que corresponde 4 média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
uitimos 12 (doze) meses. 

06.09. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidcs 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

06.10. A Ficha Técnica (Modelo: Anexo VIII) com a descrição e prego do objeto devera ser enviada 
eletronicamente, através de comando proprio disponivel no sistema, até a data e horario definidos, 
conforme indicação deste Edital. 

06.10.01. O licitante não poderá em hipétese nenhuma se identificar na Ficha Técnica, 
sob pena de desclassificacao, conforme Paragrafo 6° do Artigo 21, do Decreto Municipal 
n°. 8.055/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de marco de 2023). 

06.10.02. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inicial ou documentcs 
eventualmente inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de propostas, após o encerramento do prazo, os documentos não poderão 
ser excluidos ou alterados. 

06.10.03. Os documentos de habilitagzo exigidos no Anexo Il (Exigéncias para Habilitação) 
deste Edital, deverão ser encaminhados pela licitante vencedora, posteriormente, na fase de 
habilitacéo, dentro do periodo estabelecido pelo Item 10.01.01 adiante. 

08.11. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncla, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os matériais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituig&o. 

06.12. N&o haveré ordem de classificação na etapa de apresentagéo da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sess&o publica e da fase de envio de lances. 

06.13. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta des 
licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 
propostas. 

06.14. A validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentagéo. 

Pagina 7 de 17 
Rua Padre Julião, 971 , Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



-~ 

S AE( I L Superintendência de Água e — 
Esgotos da Cidade de Leme 

06.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

06.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

06.17. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

07. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

07.01. Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07.02. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

07.03. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

07.04. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

07.05. A desclassificagéio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

07.05.01. A não desclassificagéo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

07.06. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas; sendo que somente elas 
participaréo da fase de lances. 

07.07. O sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens autométicas enviadas pelo proprio sistema. 

07.08. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados e encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

07.09. O lance devera ser ofertado pelo valor global do Lote. 

07.09.01. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances ofertados, que incidira 
tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação & proposta que cobre a melhor 
oferta, sera de: Lote 01: R$ 50,00 (cinguenta reais); Lotes 02, 03 e 04: R$ 200,00 (duzentcs 
reais). 

07.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da 
Sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

07.11. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ac último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

07.12. N&o serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

Pégina 8 de 17 
Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

C.N.P}.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



B 
S AE( I L Superintendência de Água e 

Esgotos da Cidade de Leme 

07.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

07.14. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances. 

07.15. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do processo licitatério, mediante 
comunicag&o eletrénica automatica via sistema. 

07.16. No caso de desconexao com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrénico, 
o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos ficitantes para a recepgéo dos lances. 

07.16.01. Quando a desconexão do sistema eletrénico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (trés) horas, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicagao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrénico utilizado para divuigaggo. 

07.17. O andamento do procedimento de ficitagéo entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicagdo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.novobbmnet.com.br, que veiculara avisos, convocações, desclassificagbes de licitantes, 
justificativas e outras decisées referentes ao procedimento. 

07.18. Sera adotado no Pregão o modo de disputa ABERTO para o envio de lances, em que os 
licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, com prorrogações 

07.19. A etapa de lances terá duracéo de 10 (dez) minutos e sera prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de duração da sessão 
pública. 

07.19.01. A prorrogação automática da etapa de lances mencionada acima será de 02 (dois). 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

07.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
cClassificação. 

07.21. Os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando-se, assim, 
cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo habil. 

07.22. Durante e após o encerramento da etapa de lances, o sistema informará, na ordem de 
classificação, todas as propostas, partindo sempre da proposta de menor preço (ou melhor proposta). 

07.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

07.23.01. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociagéo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo 
definido pela Administrag&o. 

07.23.02. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

07.24. O resultado da negociagéo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatorio, 
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07.25. Caso não sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preco e o valor estimado para a contratagéo. 

07.26. O Pregoeiro anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREGO GLOBAL, 
POR LOTE, após o encerramento da etapa de lances da sesséo publica. 

08. DA PARTICIPAGAO E DO BENEFICIO A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

08.01. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as Microempresas e Empresas de Péqueno 
Porte participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2008. 

08.02. Sera assegurada a preferéncia de contratagéo para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°. 123/2006 e alteragées, o Pregoeiro aplicara os critérios para 
desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

08.03. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 

08.04. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte 
forma: 

1) a Microempresa ou Empresa de Pequena Porte mais bem classificada podera apresentar 
proposta de prego infericr aquela considerada mais bem classificada no certame. 

11y não ocorrendo a contratagéo da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
inciso anterior, serão convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
remanescentes que, porventura, se encentrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
classificatoria, para o exercicio do mesmo direito. 

08.05. Na hipétese da não contratag&o nos termos previstos, o objeto licitado sera adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

08.06. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada ser4 convocada para 
apresentar nova proposta no prazo maximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contadcs 
apos a comunicagao automatica para tanto, sob pena de preclusão. 

08.07. Somente se aplicara o critério de desempate em favor da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 

09. CRITERIOS DE JULGAMENTO 

09.01. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREGO GLOBAL, POR LOTE, observados 
0 prazo para execução do objeto, as especíificações técnicas, parametros minimos de desempenho e 
de qualidade, e demais condições definidas neste Edital. 

09.02. O Pregoeiro anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREGO GLOBAL., 
POR LOTE, após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, depois 
da negociagéo para que seja obtido melhor prego e decisão acerca da aceitação do lance de menor 
prego. 
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09.03. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitavel, ou se o fornecedor desatender às 
exigéncias para habilitação, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitagao do participante na ordem de classificagéo, e, assim, sucessivamente, 
até a apuragéo de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também podera 
negociar com o participante para que seja obtido preco melhor. 

09.04. Serão aceitas 02 (duas) casas após a virgula para identificagio dos pregos unitérios, sendo 
desconsideradas as demais. 

09.04.01. Em caso de divergéncias entre os pregos unitarios e totais, prevalecera o preço 
unitario. 

09.05. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no 
Artigo 60, da Lei nº. 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo & classificagao; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 

) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante " de programa de integridade (compliance), conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

09.06. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviges 
preduzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de municipio, no territorio do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais; 

d) empresas que comprovem a pratica de mitigag&o, nos termos da Lei nº. 12.187/2009. 

09.07. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vicios insanaveis; 

b) não obedecer as especificações técnicas contidas no Anexo | (Termo de Referéncia); 

c) apresentar pregos inexequiveis ou permanecer acima do prego maximo definido para a 
contratagéo; 

d) n&o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo; 

€) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanavel. 

09.08. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento} do valor orgado pela Administragéo. 
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09.08.01. A inexequibilidade, na hipótese acima, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 

1) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

09.09. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

09.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

09.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

09.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 

09.13. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 01 (uma) hora, 
apresente nova proposta, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do sistema, acompanhada de eventuais documentos complementares quando solicitados. 

09.13.01. A proposta deverá ser apresentada com o valor adequado ao preço final global 
vencedor do certame, mediante aplicação de desconto de forma linear sobre os preços 
unitários de cada Item que compõe o Lote, podendo ser utilizado o modelo presente no 
Anexo VI (Modelo Carta-Proposta). 

09.13.02. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo acima indicado, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo originalmente previsto. 

10. HABILITAÇÃO 

10.01. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de habilitação, onde sera 

disponibilizado, ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentcs 
de habilitação. 

10.01.01. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Edital será de até 01 
{uma) hora, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

10.02. Os documentos de habilitação a serem apresentados estão descritos no Anexo Il (Exigências 
para Habilitação), e serão exigidos ao licitante methor classificado. 

10.02.01. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por 
meio eletrénico, via sistema BBMNET. 

10.03. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro obedecera ao disposto nos 
Artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

10.03.01. A possibilidade de regularizagio da documentagéo fiscal e trabalhista para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encontra-se no Anexo Il deste Edital. 
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10.04. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.05. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma 
digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 

10.06. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.07. Os documentos adicionais, quando exigidos para habilitação, serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

10.08. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

10.09. Na analise dos documentos de habilitagéo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que nao 
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao fundamentada, 
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagéo e classificagao. 

10.10. Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitação, o Pregoeiro examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacéo, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital. 

11. RECURSOS 

11.01. A interposic&o de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observara o disposto no 
Artigo 165 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11.01.01. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, sob pena de 
n&o conhecimento. 

11.02. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (irés) dias úteis, ‘contados da data de 
intimag&o ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazées em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo. 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 

11.03. A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, após a declaragao do vencedor, 
sob pena de preclusão. ' 

11.04. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA ATA E RELATORIOS DESCRITIVOS DAS SESSOES 

12.01. Da sessé&o, o sistema gerara ata circunstanciada e relatério descritivo da sessão, individualmente 
por Lote negociado, na qual estardo registrados todos os atos do procedimento e as ocorréncias 
relevantes. 
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13. IMPUGNAGAO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

13.01. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 03 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 

13.02. A resposta & impugnag&o ou aos esclarecimentos sera divulgado em sitio eletronico oficial no 
prazo de até 03 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & data da abertura do certame. 

13.03. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma 
eletronica, via Sistema BBMNET, sob pena de não conhecimento. 

13.04. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realizag&o do certame. 

14. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 

14.01. Cabe a Autoridade Competente a adjudicação e a homologagéo do Pregéo, conforme observado 
no Artigo 71, da Lei Federal n°, 14.133/2021. 

15. DA CONTRATAGAO 

15.01. Homologado o resultado do processo, a contratação decorrente desta licitação ocorrera através 
da emisséo do Pedido de Formecimento/Autorizagéo de Compra (Minuta: Anexo Il deste Edital) ao 
vencedor do certame, documento que substituira o Contrato (Artigo 95 da Lei Federal n°. 14.133/2021). 

15.01.01. O vencedor da licitação será convocado pela Divisdo Técnica Administrativa da 
SAECIL para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da 
notificação, retirar e confirmar o recebimento do Pedido de Fornecimento/Autorizagio de 
Compra. 

15.01.02. O prazo acima podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante 
solicitag&o da futura Contratada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.01.03. Na hipétese de o vencedor da licitição não refirar o Pedido de 
Fornecimento/Autorização de Compra, ou não confirmar o seu recebimento, no prazo e nas 
condigbes estabelecidas, outro licitante podera ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratagéo nas condigdes propostas pelo licitante vencedor. 

15.02. A referida convocação pode ser formalizada por qualquer meio de comunicagéo que comprove 
a data do correspondente recebimento. 

15.03. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o Contrato, ou em aceitar/retirar o instrumento 
equivalente dele decorrente, no prazo estabelecido, caracterizara o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a(s) às sanções previstas no Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (Imprensa Oficial 
do Município de Leme nº. 3.271, de 14 de março de 2023). 

15.04. O prazo e locais para a entrega do objeto são os estabelecidos no Anexo | (Termo de 
Referência) deste Edital. 

16. DOS PRAZOS, DAS CONDIGOES DE EXECUGAO, DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA E 
DA CONTRATANTE 

16.01. Os prazos, as condigbes de execução do objeto, bem como as obrigagdes da Contratada e da 
Contratante constam do Anexos | (Termo de Referéncia) deste Edital. 
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17. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

17.01. O pagamento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, será efetuado à Contratada 

no valor constante de sua proposta e reproduzido em Contrato, ou em instrumento dele equivalente 

(nota de empenho, autorização de fornecimento, pedido de fornecimento, etc.), sem qualquer ônus ou 
acréscimo, em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura e sua aprovação pela 
SAECIL, observando-se também as determinações constantes no Anexo IV (Informações Nota Fiscal 
Eletrônica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023 (Imprensa Oficial do Município de Leme nº. 3.363, 
de 22 de agosto de 2023)) deste Edital. 

17.02. A Nota FiscalFatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

17.03. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda quaisquer fornecimentos. 

17.04. A não aceitação do objeto implicará na suspensão imediata do pagamento. 

17.05. A Contratada deverá também enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrônica e seu XML para o 
e-mail: compras@saecil.com.br, onde o documento será analisado pelo sistema VARITUS. 

17.08. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
depósito em conta corrente, devendo, portanto, os interessados informarem o banco, a agéncia e o 
número de conta em sua proposta. 

17.07. Confarme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado sera alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentagéo da proposta, criação, alteração 
ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposigées legais, com 
comprovada repercussao sobre o prego contratado. 

17.08. Os precos serão fixos e irreajustaveis. 

17.09. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos & Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicagéo do IPCA (Indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

18.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

* deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
n&o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagao; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
apresentar proposta em desacordo com as especificagées do Edital; 
não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagso, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

* recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Prego, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraggo; 

* apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo 
falsa durante a licitação; 

* fraudar a licitag&o; 

* comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

o 
e 

0 
0 

0 
e 
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1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
1) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

* praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
* praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei nº. 12.846/2013. 

18.02. Com fulcro na Lei n°. 14,133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 

b) Multa compensatória e de mora. 

¢) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Municipio de 
Leme. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja. promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

18.03. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no Artigo 156, Paragrafo 
1°, da Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023. 

19. DOTAGAO ORGAMENTARIA 

19.01. As despesas decorrentes da contratagéio do objeto correrdo a conta da dotag&o codificada sob 
nº. 030102.17.512.42.2.027 - 33903000 do orgamento do exercicio vigente. 

20. DISPOSIGOES FINAIS 

20.01. A presente licitação não importa necessariamente em contratagéo, podendo a SAECIL revoga- 
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado 
ou anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocagdo, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A SAECIL poderd, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para a sua abertura. 

20.02. O proponente é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer. documento 
apresentado ou a inverdade das informagdes nele contidas implicara a imediata desclassificag&o do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do 
Pedido de Fornecimento sem prejuizo das demais sangbes cabíveis. 

20.03. É facultado ao Pregoeirc ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitagao, promover 
diligéncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.04. Os proponentes- intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.05. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afasfamente do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse publico. 

20.06. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- o dia do início 
€ incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SAECIL. 
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20.07. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto contratado, 
conforme o Anexo | (Termo de Referéncia). 

20.08. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliagéo da 
disputa entre os interessados, desde que n&o comprometam o interesse da Administragéo, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

20.09. E permitida a assinatura digital por pessoa fisica ou juridica em meio eletrénico, mediante 
certificado digital emitido em ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil). 

20.10. Nao havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão serd automaticamente transferida para o primeiro dia útl 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos anteriormente, desde que não haja comunicagéo 
em contrério peio Pregoeiro. 

20.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administragéo não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatério. 

20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horario de 08h00 as 16h00, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão Técnica Administrativa, localizada & Rua Padre 
Juligo, n°. 971, Centro, Leme/SP, para melhores esclarecimentos, se necessarios. 

20.13. As decisdes da presente licitação serdo informadas no processo eletrénico, e, ainda, caso 
necessario, por qualquer meio de comunicag&o que se comprove o recebimento, ou publicação oficial. 

20.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questes decorrentes desta licitagdo, não 
resolvidas na esfera administrativa, sera o de Leme/SP, considerado aquele a que está vinculado ao 
municlpio. 

Leme, 24 de junho de 2024. 

CLAUDEMIR APARECIBO BORGES 
PREFEIT: MUNICIPIO DE LEME 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objetivo 2 aquisição de pegas e conexdes para a 
interligação do Novo Reservatério de concreto armado com capacidade de 3.000.000( trés 

milhões) de litros de água potave! localizado na E.T.A, que está em fase de construção, e também 

para abastecer o estoque do almoxarifado da Saecil para futuro uso em manutengées em varios 

pontos da cidade, conforme especificagBes abaixo: 

Lote 01 

Item Descrição do Objeto Unid. | Qtd. Custo Custo Médio 

Médio Total 
Unit. 

01 |Tubo de 300mmx 0,80m em ferro| pç 1,00 2.904,00 2.904,00 
fundido dúctil com flanges(FF), para 

pressdes conforme NBR7675, PN 10, 

revestimento interno e externo com 
pintura betuminosa, com anéis de 

borracha, parafusos, porcas e arruelas. 

OBS: O tubo deve ter data de 
fabricação. 

TOTAL 2.904,00 

LOTE 01 

Lote 02 

01 Luva de correr ferro fundido JM DN= PS 7,00 6.673,47 46.714,2% 

600mm ( Luva de correr ferro fundido 
dúctil com junta mecénica), conforme 

NBR 7677 e 7675, com os respectivos 

anéis de borracha, parafusos, porcas e 

arruelas galvanizadas conforme ASTM - 
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A 153 classe C, com holsas {BB), para 

canalizagbes sobre pressão ou 

gravitérias). OBS: A peça deve ter data 

de fabricação estampada em alto 

relevo. 

02 Tê 600mm com flanges(FFF) em ferro 

fundido conforme NBR 7675, PN 10, 

revestimento internc e externo com 

pintura betuminosa. Acessérios: 

parafusos, porcas e arruelas, 

galvanizadas conforme ASTM A 153 

classe C e junta de elastdmero, OBS: O 
Té deve ter data de fabricação. 

PE 3,00 16.181,40 48.544,20 

03 Extremidade de ferro fundido dúctil ( 

com abas), didmetro 600 mm, com 

flange, bolsa (FB), para canalizacdes 

sobre press&o ou gravitarias , PN10, 

conforme NBR 7675, revestimento 
interno e externo-com pintura 

betuminosa. Acessdrios: parafusos, 

porcas e arruelas galvanizadas 

conforme ASTM A 153 classe C e junta 

plana de borracha. OBS: A pega deve 
ter data de fabricação, 

PE 1,00 4,627,33 4.627,33 

Extremidade de ferro fundide dúctil ( 

com abas), didmetro 300 mm, com 
flange, bolsa (FB), para canalizações 

sobre pressão ou gravitarias , PN10, 

conforme NBR 7675, revestimento 

interno e externo com pintura 

betuminosa, Acessérios: parafusos, 

porcas e arruelas galvanizadas 

conforme ASTM A 153 classe C e junta 

plana de borracha. OBS: A pega deve 

ter data de fabricação. 

PE 1,00 1.074,59 1.074,59 

05 Toco 600mm em ferro fundido com 
Panta Flange(PF) conforme NBR 7675, 

PN 10, comprimento 0,80m, 

revestimento interno e externo com 
pintura betuminosa. Acessérios: 

parafusos, porcas e arruelas, 

galvanizadas conforme ASTM A 153 

classe C e junta plana de borracha. 

OBS: O toco deve ter data de 
fabricaggo. 

39 7,00 5.179,00 36.253,00 
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06 Flange Cego em ferro fundido 600mm, Pç 1,00 2.934,47 2.934,47 
PN 10, conforme Norma NBR 7675, 
com anéis de borracha, parafusos, 
porcas e arruelas, OBS: O flange cego 

deve ter data de fabricação. 

TOTAL 140.147,88 

LOTE 02 

Lote 03 

o1 Registro de gaveta 600 mm flangeado PÇ 3,00 33.721,00 101.163,00 
com redutor e valante de ferro fundido : 
nodular com cunha emborrachada, 
NBR 14968, PN10 com os seguintes 
acessorios- cabegote, junta plana de 

borracha, parafusos, porcas sextavadas 

e arruelas conforme norma ASTM A 
153, classe C). OBS: O registro deve ter 
data de fabricaggo. 

02 Registro de gaveta 300 mm flangeado, Pç 1,00 6.981,85 6.981,85 
volante de ferro fundido nodular com 
cunha emborrachada, NBR 14968, 
PN10 com os seguintes acessórios- 

cabegote, junta plana de borracha, 
parafusos, porcas sextavadas e arruelas 
conforme norma ASTM A 153, classe 
C). OBS: O registro deve ter data de 

fabricacéa. 

TOTAL 108.144,85 

LOTE 03 

Lote 04 

01 Registra de gaveta 60mm bolsa Pç 20,00 625,37 12.507,40 

cabeçote de ferro fundido para PVC 
cunha emborrachada NBR 14968 

02 Registro de gaveta 110mm bolsa Pç 8,00 994,43 7.955,44 

cabeçote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR 14968 
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03 Registro de gaveta 200mm bolsa P 6,00 3.201,35 19.208,10 

cabeçote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR 14968 
04 Registro de gaveta 250mm bolsa pg 5,00 4.125,76 20.628,80 

cabegote de ferro fundido para PVC . 

cunha emborrachada NBR14968 
05 Registro de gaveta 300mm bolsa [ 2,00 7.263,14 14.526,28 

cabegote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR14968 

TOTAL 74.826,02 

ioted 

TOTAL R$ 326.022,75 

GERAL 

OBS.: 

a) Os preços acima, unitdrios e totais, são os maximos aceitos pela SAECIL para a aquisição 

pretendida. 

b) O Lote 04 fica reservado à participação exclusiva de ME/EPP, nos termos da legislagio vigente; 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação objetiva a compra de peças para a interligação do novo Resevatório(R6), visando 

atender as necessidades da Autarquia quanto a melhoria dos serviços prestados e reforço do 
abastecimento com o aumento da capacidade de reservação, bem como a aquisição de peças e 

conexões para reposição de estoque no almoxarifado para serem utilizados em manutenções do 

sistema de abastecimento público. 

3. DOS PRAZOS / ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 O prazo de entrega das peças serd de 30(trinta) dias, ao recebimento da solicitação 

emitida pela SAECIL, da qual constard a data de expedição, especificagBes do objeto, 

quantitativo, prazos e pregos (unitário e total) e que substituira o Termo de Contrato. 

3.2 O objeto deve ter garantia dos fabricantes de no minimo (03) meses, ser novo, de 

primelro uso, não sendo de forma alguma, resultado de processo de recondiclonamento, 

recuperação ou reforma, sob pena de não serem recebidas. O. objeto da presente 

contratação deverá estar de acordo com o gue regulamenta a legislagéo do INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) ou demals 

órgãos fiscalizadores do setor, devendo ser, portanto, de EXCELENTE QUALIDAD 
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4.6 Todo ¢ qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente 
através de depdsito em conta carrente, devendo, portanto, os interessados informarem 
o banco, a agéncia e o número de conta em sua proposta. 

5. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

5.1 Além de outras obrigagBes estipuladas neste Termo, a futura Contratada devera 
observar as seguintes condigdes: 

&) Por conta da Contratada correrdo todos os Gnus, fributos, taxas, impostos, 
encargos, contribuigdes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caréter 
trabalhista, acidentério, previdencidrio, comercial ou social e entre outras que sejam 
de compsténcia fazendéria ou não, e os saldara diretamente junto'a quem de direito. 

b) Sempre que convocada, a Contratada deverá comparecer, sob pena de assumir o 
ônus pelo não cumprimento de suas obrigagbes. 

c) A Contratada será responsével pelos danos causados à SAECIL ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecução do objeto. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender 
prontamente às reclamagbes apresentadas relacionadas com a execugiio do 
Contrato. 

€) Apresentar 01 (um)interlocutor, indicado o nome, número de telefone e e-mail, para 
eventual comunicagdo sobre o cumprimento do Contrato junto à SAECIL. 

f) Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação. 

g) Atender prontamente &s notificagdes, reclamagdes, exigéncias ou observações 
feitas pela SAECIL, substituinde, quando for o caso e as suas expensas, o praduto 
ou servigo que, eventualmente, tenha sido entregue em desacordo com o Contrato. 

6. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante, além de outras previstas neste Tarmo: 

a) Efetuar os pagamentos devidos & Contratada dentro dos prazos estabelecidos 
neste Termo. 

b) Fiscalizar a execugéio do Conirato e subsidiar a Contratada com informações 
necessdrias ao fiel e integral cumprimento do Contrato. 

6) Comunicar & Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no farnecimento. 

7. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
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7.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da dotação 
codificada sob nº. 030102.1751200422.027- 3.3.90.30.00 do orçamento dos exercícios 
vigente e subsequente. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 É vetada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, do objeto 
contratado. 

8.2 Este Termo de Referéncia foi elaborado em consonancia com o Decreto Municipal n°. 
8.060, publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei 
Federal n°, 14.133/2021. 

Leme, 17 de Maio de 2024. 
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ANEXO |l 

Minuta: Pedido de Fornecimento/Autorização de Compra 

Pedido Fornecimento/Autorização Compras 
Pedido Fornecimento/Autorização de Compras nº.: ....... 
Contrato/Instrumento Equivalente: / Vigéncia De: Até: 

Processo : Ln o 

Despesa: — Categoria Econômica: 

Condição de Pagamento: ........ 

Fornecedor: CNPJ: 

E-mail 

" Preço Lote | Item Descrição UN |. Qtd. Unitário Subtotal 

1 1 

[ Valor Total R$] 

Importante: 

| - Este documento devera estar anexo a Nota Fiscal; 
11 - N&o englobar dois.ou mais pedidos numa Nota Fiscal; 

il - O servigo/material que não for executado/entregue de acordo com o-pedido não sera aceito; 
1V - Não será aceita Nota Fiscal com rasura e sem a ordem de servigo/autorizagao de compras. 

(Observagtes: 

Diretor-Presidente 
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ANEXO Itl 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 

1: Habilitação juridica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercicio. ' 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social compativel com o objeto 
da licitação, 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, com prazo de validade em vigor. 

c.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante devera 

ser comprovada mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (a certiddo deve ter sido emitida nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº, 1751, de 02/10/2014). 

c.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre os 
tributos mobiliarios relacionados à sede ou domicllioc do proponente, através da 
apresentacéo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

d) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacdo da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei Federal 
n°. 12.440/2011. 

e) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho 
notumo, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualguer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz; a partir de 14 (quatorze) anos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal, podendo ser 
usado o modelo no Anexo V (Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatérias). 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa e certiddes positivas que 
noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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3. Da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Conforme a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida 
para efeito de assinatura Contrato. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do 

classificado em primeiro lugar do certame, prorrogáveis por igual período a critério da SAECIL, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

b) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

€) A não regularização da documentação no prazo previsto pela alinea “a” deste item implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

4. Qualificação econômico-financeira 

a) Apresentar certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 

propostas, se outro prazo nao constar do decumento. 

a.1) Conforme Súmula n°. 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperagio 
judicial, devera, durante a habilitagdo, apresentar Plano de Recuperação ja 

homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econémico-financeira estabelecidos no Edital. 

5. Declarações unificadas e de apresentação obrigatéria (Modelo: Anexo V). 

a) Declaração de Intégralidade dos Custos. 

b) Declarag&o Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados. 

¢) Declaragéo de Inexisténcia de Empregados Menores. 

d) Declaragéo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos. 

8. Declaração exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Modelo: Anexo VI!). 

7.Observagdes: 

7.1. Sob pena de inabilitagao, os documentos apresentados deverio estar: 

a) Em nome da licitante, com o número do CNPJ e o endereco respectivo, conforme segue: 

a.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz. 

a.2) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial. 

b) No caso das alineas anteriores, serão dispensados da fiial aqueles documentos que, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
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c) Caso a licitante pretenda executar o objeto por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou 
filial, conforme o caso devera comprovar também que este atende a todas as exigéncias de 
habilitação. 

d) Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se 
encontrar nele expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência 
da data designada para a entrega dos envelopes de proposta e documentação, com exceção de 
eventual prazo diverso estabelecido no próprio item. 

e) Para a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, o Pregoeiro poderá realizar consulta 
nos sites específicos na internet, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

f) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no Edital e seus Anexos. 

9) A prova de autenticidade de cópia de documento plblico ou particular podera ser feita 
perante agente da Administragdo, mediante apresentação de original ou de declaragéo de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

h) O reconhecimento de firma somente ser4 exigido quando houver divida de autenticidade, 
salvo imposição legal. 

1).0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
houver dúvida e julgar necessário. 

7.2. Sera considerado inabilitado o licitante que apresentar documentagao incompleta ou em 
desacordo com o Edital e legislagao em vigor. 
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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Consefho Nacional de Politica Fazenddria) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econdmica exercide, reallzem 
operagles: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica — NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, à recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mec8nicas ou 
manuais não serdo aceitas peía/l)lv]sãõfcon abilidade, 

" 

Carlos César de 
Secr enda 
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Protoc, ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
#iters o Protocolos JCMS 42/09 « 
sstabelecs & obvigsiariedade ds 
utitacção da Mots Fiecal Eletrênica 
NF pelo odtério de LNAB a 
GOfperações com 05 destisatários que 
g e, 

g, Rorais 

fEste Bt 
isuta rmmn;sgrênác o diipésto no‘; arts, 19; z ]22 do—aiªª. 

[]Qm Naclonal - Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. = n É 3º sa ciausuia 
F 07, de 8. resalvem celebras o 

3 de julho de 2009 nsita AÀ cláusula sem 
7 com a seguínte r 

dos & emitir Nóta Fiscal Eletrônica - NE-e, 
modoioãã,amauhsbmíçáoàflomnmn!mddalon*l-â,apamríhiºdo 
dezembro de 2010, os coniribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operagdes; 

1 com destinativio tocalizado em unidade da Federição diferente dagusia do 
emitente; 

i - dê comércio / contínua .. ; 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - 
CONFAZ n° 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletr8nica (NF- 
e) pelo critério de CNAE o operagles com os destinatirios que 
aspecifica. ) 
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AEREBEAGACIA DOMASADOUE 3 
DECRETO Nº 8,163, DE 21 DE AGOSTO DE 2020, 
'Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 
nos pagarnmentos eletusdos por Órgãos da Administração 
Pública Dirsta do Município, inchusive suas Auterquias o 

Fundações, e dê outas providênicias. * 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Ereítito Uo Munisisio de Lvas, 

Estada de São Pk sa 689 de s alelboições legaãis qua fhe contere Lol Crçá- 
on do Munícipio, & 

(Cositersado o disparto 1 insiso 1, do g 155 da Consvimição Foderst 
52 et a9 Muncipios & sitvtaciávdo do prodino da arecsdação do imposta éx 
00 sobta n renda e posvastas de quubjuec pateresa, inculenia 2a (o, scirs 
. g e, o s i 4k 1 58 

Consideando « decisto profecida palo Suprema Tefbual Yaderal 20 Jelta- 
ko do Recuraa Extracadizário som Repeeenssâo Graln- 129348725 00 Ação 
i Pábfica Ot s 397, 

Cansiderando 4 teze fiznda para o Tewn 1,430, do Repercussão Gisral e 
a intecpuetnçõe confoane n Con g Fedenl de 550 o1 de Lt Pedero! o7 
2430, 60 27 de densto de 1996, para e o5 Mericípios o iuutseiriado 0z 
recsitas arrecadadas a (o de imposto de venda reiião ax fazie fecidante sobee 
Vg pagos pos sies, cuss aolarquins é fiundações » passass i ou i 
rontictsdas pars & prasiação de bens o seviços, « sestibiliiar s vulização do s 
5 regramento apicada pela Liilo, o saso, a oo Nesmanva RED 6 1234, 
e 12 e deraiabro de 2002, 

“Corsidcaindo que à Rivveica Pederst de Dol o 3 Insinaçõo Nesmative. 
REG nº 2093, do 15 ds julho de 2022, iteraedo o factnição Nomustiza RID o 
25 de 29 de juneiso de 2024, qoe dispõe sobrw a opresentação da Desferação 
de Debito » Cradivos Tributáris Vodeais (DCTF) é 2 Declaração de Débites e 
it Tritxâcios Federsis Prevadeovíários e de Ciutras Farkdsdos e Fuadns (0. 
TR * 

Considecuid a iveverbilidade da dacisto astma rimda, emo aeócávo foi 
cbjeto de embargos de deciáração upactas 7ol Famenda Naciont] hn semente com 
s pretecto de Dot s modolaeãa ds s nfeitos. 

Cosnidarando aue o Impato de Rexda Retido s Fosto é de ccmpetóneis. 
menssl, 0 que i 0 imadisiá adequáção dos prosedisventos 1A i de aplicação 
o 3w segrimento an Eormecinenio de Veus » prestação do sezviços, inelasivo sac 
“otratos em suso, com visas t asagurar o compomiais do diponta 05 amizo 1, 
a Lei Compleicemas Fedemt 2 101, de 2000 (1107 

Tvniidernnão aueia. 0 Coinuaiende GS SRRV du egrégio Tábunai e 
(Comas de Estado de 58 Pauto; 

Cmenieerundo s m, 0 ool ¢ sy <x procedientos s 
(que a retenção e n recollimento de outos « contibuições seraos realizados em 
conformidade a0 e foi deliberado pelo STF « deterus v iegislação, cam deisar 
e compnr con a6 obrigações agossórizc de presiaçõe te informações à Receim 
Federi de Bl 

DECRETA: 

a1 Os óraos da Asoisistiação Pública Mssisgal Direr, Audsçuiea e 
Fusssions do Voo do Leme, Estido ds 530 Prulo, @t obrigotos à reter 
€ prcalhe o Tesourm Mwsiicigal » temposta 3907 a nende fstido tm oo () 
oot aa 0x paganestos 450 efstaóram a peasoas i co furidics pela o 
s de on o prestoçõe.do sarviças um geral, inelusive i de <oy 
oo, s s nx gt v 50 Aot L da i Norewnica REB 5+ 
153, 11 de i de 201, expocificamente »colun " 1021 gevendo - 
tóm cbservar 0 disposia st Dt . IN RFB &' L284/2012, 

5 1 cacá maslizade quelquos decanto de Cnovicoisãs prm o PISIPA 
SER i do Canssibolção Sotis] Sebre 2 Locra il (5L - Conibuácio 
ipara o Pinansiamaçto da Segurídde Socisl - COFINS, secuhdae s ighicss de 
Enlebração do Convênia coum 4 REB. nos igunes 4 que e mísie 0 4123 3, 4 LA 
Fedealtas 19.893, 29 de dezembrs de 30 

é ot ma fomta do s s 1200 el afenandas s quat- 
st o de pagarenta, e e fezem e ot costa d ke 
i de Dems em de pressição G Sekifon para entzeza o, 

4 504 váloras do imposto de send neidas na fente Ao s el 
À o de Tesonra Munécipal, par wneio de procelinenas uditados mo st f 
e sl Menicípia, a 0 3º Gquinic) dia tl 0 mds AN 40 
do retenção. 

É 4º Não hoverá retençõo de imposte de v s hipéteses cloueadas no 
g 4º, do it Merncatva RED & | TG, 

G VA contição de inserdudo « isanço, ex pocvar piante pelo Sieples 
Naewnal, para i de aplicação do $ 4º, devará eec comprevada 4 csda pasamento 
A 167 e, malizne deckeariy caida ot 0 decusrenta Brcal, s 
o Asenas T, 1 2 TV da Iezaução Necmetva RER 5 § 5572013 conferios .0 
ket 

50wt o et sy de et s0 & 
st s a pessoss 

[ progeessiva oceesid . 

53 

fncilentes sebre 
combose 2s 

An 2 Os coniratados serio notilesdos ¢ orientidas m o dn Anixo 
“Uniea desta Deereto, pameue, quando do firammento ot bn st s prestados. 
vt exclusivca de IRRE, passom a ohuervar 0 disposta ueste INeceeta c pa TN 
REB 3784201, 

Paságraio Cinica Os sontsatidos sam obrivados a dastaem « vaior i i 

ot de renda 4 su el poninente é munvicess do bom fonmecida sm d6 seniço. 
e, 

Am 3 O3 prestndores de seeeio o fomnçadeçes de bau davedio i s 
docu it fiacsis em obscriãacia i tepns de retenção disporas neste Decrew ¢ 
T Normativa REN o LISS/1032, 

3 1ºOs documentos de cobesug em 23 com o previsto s capirdevte 
i, 0 s el pace s do Hauideção de despesa, 

3 2º Fataras G nergi cistrica, telefanis ¢ Qe que teubam código s 
s eam semporasiancate disponadas da peréniãa, p g do iilicalário o 
Qe ds debilo cona o taaa dor, ate que seja auesdido 6 disposta nc St 1 
ee Decreto, 

A0 50 À recenção 13 fonie do impesto de renda sabro ax b de coorgio 
eliria, de teletcads « secviços cobte o quais v M rinlobpõo esiixe pegaiains 65c 
“lostvomente por mmeto de i o boleto baucanio com sl de barzas, eque k7 
e w0 VD o s rentizado de i Tora, 54 et e senvem. 
setizads  scgocieges « wes mevessários ¢ o fufiridas dovumentos enam. 
ol cxpicsas já e o «alor lguido B 10 e com dectopue de v 
(S impario de renda 2 s2 v, 

$ 1º 8s e gociagdes 9 aluetos mocessários no cruapeimanta da exçat não de. 
i ubisgnanas o it 05 1$ (300 207 i contados dá v eiência da nonica- 
€30 s oricoração 30 fonizesdor en prestados d seviço. 

52" Em caso de Lescospeitaento d pravo Grido através €0 § 16 rotimção 
s e et o to do Exeotivo. 

v 3 Bige Daceer entra . vígor 1z At de 138 pllica 
s o3 e 15 ) de o de sua pubicação, 

Lenie, 21 de Agases de 207, 

preduzinde 

CLADDEMGR APARECIDO BORGES. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS OBRIGATÓRIAS 

À 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

...., inscrita no CNPJ sob n°. 
, localizada à NA 

. por infermédio de seu representante legal, Senhor(a) portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. ... ,eCPFsobon® ... , apresenta, sob as penas da 
Lei, para fins de participagio no Preg&o Eletrénico nº /2024 em epigrafe, as seguintes DECLARACOES: 

., Inscrigdo Estadual n°. 

na cidade de 

A empresa 

Declaragdo de Integralidade dos Custos 

Declara, para fins do disposto no Artigo 63, § 1°, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que sua proposta econdmica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigzo 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de enirega das propostas. 

Declaragao Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados 

Declara que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessca com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, nos termos do Artigo 63, IV, da Lei nº. 
14.133/2021. 

Declaração de Inexisténcia de Empregados Menores 

Declara que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, 
perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observancia & Lei Federal n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

Declaragao de inexisténcia de Fatos Impeditivos 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo seu 
representante legal e/ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI - MODELO CARTA-PROPOSTA 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme. 

Prezados Senhores, 

Ref.: Pregéo Eletronico nº. ..;2024 — Carta-Proposta. 

Identificação do proponente 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrigao Estadual: 

Responsavel / Cargo: E-mail: 

Carteira de Identidade e CPF: 
Enderego e telefone: Agéncia e n°. da conta bancária: 

Apresentamos nossa proposta para os itens abaixo discriminados, conforme o Edital e seus Anexos: 

& escriçãos: 
Tubo de 300mmx 0,80m em ferro fundido dúctil com 
flanges (FF), para pressões conforme NBR7875, PN 
10, revestimento interno e externo com pintura 
betuminasa, com anéis de borracha, parafusos, | — PESê 
porcas e arruelas, OBS: O tubo deve ter data de 

01 

TEc = 
Luva de correr ferro fundido JM DN= 600mm (Luva 
de correr ferro fundido dúctil com junta mecanica), 
conforme NBR 7677 e 7675, com os respectivas 
anéis de borracha, parafusos, porcas e arfuelas 
galvanizadas conforme ASTM A 153 classe C, com 
bolsas (BB), para canalizações sobre pressão ou 
gravitirias). OBS: A peca deve ter dala de 
fabricag3o estampada em alto relevo. 
Te 600mm com flanges (FFF) em ferro fundido 
conforme NER 7675, PN 10, revestimento intemo e 
extemo com pintura  befuminosa. - Acessérios: 
parafusos, porcas e amuelas, galvanizadas 
confome ASTM A 153 classe C e junta de 
elastômero. OBS: O Te deve ter data de fabricação. 
Extremidade de ferro fundido ducl (com abas), 
diâmetro 600 mm, com flange, bolsa (FB), para 
canalizações sobre pressão ou gravitárias, PN10, 
conforme NBR 7675, revestimento intemo e extemo 
com pintura betuminosa, Acessórios: parafusos, | PO 
porcas e arruelas galvanizadas conforme ASTM A 
153 classe C e junta plana de borracha, OBS: A peça 
deve ter data de fabricação. 
Extremidade de ferro fundido dúctl (com abas), 
diâmetro 300 mm, com flange, boisa (FB), para 
cenalizações sobre pressão ou gravitárias, PN10, 
conforme NBR 7675, revestimento interno e extemo 
com pintura betuminosa. Acessórios: parafusos, 
porcas e arruelas galvanizadas conforme ASTM À 
163 classe C e junta plana de borracha. OBS: A peça 
deve ter data de fabricação. 
Toco 600mm em ferro fundido com Ponta Flange 
(PF) conforme NER 7675, PN 10, comprimento 
0,80m, revestimento interno e externa com pintura 
betuminosa. Acessérios: parafusos, porcas e | peça o7 
arruelas, gaivanizadas conforme ASTM A 153 classe 
C e junta plana de borracha. OBS: O toco deve ter 
data de fabricação. 

peça o7 

peça 03 

o 

peça ot JEUU S 
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Flange Cego em ferro fundido 600mm, PN 10, 
conforme Norma NBR 7875, com anéis de borracha, 

peça 01 

Registro de gaveta 600 mm flangeado com redutor 
volante de ferro fundido nogular com cunha 
emborrachada, NBR 14988, PN10 com os seguintes 
acessórios- cabegote, junta plana de borracha, |  peca 03 
paratusos, porcas sextavadas e arruelas conforme 
noma ASTMA 153, classe C). OBS: O registro deve 
ter data de fabricagdo. 
Regisfro de gavela 300 mm flangeado, volante de 
ferro fundido nodular com cunha emborrachada, 
NBR 14858, PN10 com os seguintes acessórios- 
cabecote, junta’ plana de borracha, parafusos, |  pega o | 
porcas sextavadas. e arruelas conforme norma 

classe C). OBS: O registro deve ter 

iântidade”: 
gistro de gaveta 60mm bolsa cabeçote de ferro 

fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14868, | _ PESA 2 
Registro de gaveta 110mm boisa cabeçote de ferro 
fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14988, | — PSSA 08 
Registro de gaveta 200mm bolsa cabeçote de ferro 06 
fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14968. ; — PSSº 
Registro de gaveta 250mm bolsa cabeçote de ferro 05 
fundido para PVC cunha emborrachada NBR14968 pesê 
Registro de gaveta 300mm bolsa cabeçote de ferro peça 02 
fundido para PVC cunha embors 

ônforme indicado nó AREXa | (Termo de 
vigente. 

queno 
Mm a legi istagao 

VALOR GLOBAL: R$ ... 

CONDICOES GERAL 

A proponente declara conhecer os termas do instrumento convocatério que rege a presente licitagao. 

O prazo de execugéo de todo o objeto ocorre de acordo com a necessidade do (6rgéo) e determinado 
no Anexo | (Termo de Referéncia) do Edital. 

O prego proposto acima contempla todas as despesas necessarias & execução do objeto, tais coma os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimento. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

(local e data) 

(assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(NAHIPOTESE DE O/LICITANTE S ] ME OU:EPP) 

À 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº. (000), sediada (endereço completo), declara, para todos os 
fins de direito, especificamente para participação nesta licitação, que: 

* —estásoboregime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
disposto na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 

* —noano-calendário de realização da licitação não celebrou Contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtenção 
dos benefícios previstos nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementár nº. 123/2006 e 
alterações. 

* — possui contratos firmados com a iniciativa privada e/ou Administração Pública e que os 

mesmos não importam em desenquadramento da empresa em razão do teto estabelecido 

anualmente para EPPs, permanecendo nas condições de usufruir dos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO VIII 

MODELO FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
{a ser enviada por meio eletrdnico) 

Número do Edital: 

Orgao contratante: 

Especificação/descrição do objeto: 

Quantidade: 

Valor unitério/valor global: 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no Edital): 

Data: 

Observagdes: 

1) O licitante não podera em hipétese nenhuma se identificar na Ficha Técnica, sob pena de 
desclassificagdo, conforme o Paragrafo 6° do Artigo 21, do Decreto Municipal n°. 8.055/2023 
{Imprensa Oficial do Municipio de Leme n°. 3.271, de 14 de marco de 2023). 

2) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, se desejarem fazer uso dos beneficios da 
Lei Complementar n°. 123/2006 e alteragbes, deverão informar sua condição de ME ou EPP quando 
cadastrar sua Ficha Técnica junto a plataforma que opera a disputa. 

3) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte ndo proceda da forma estabelecida no 
item anterior, interpretar-se-4 como reniincia tacita aos beneficios da Lel Complementar nº. 
123/2006 e suas alteragdes. 
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ANEXO IX 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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DIVISÃO DE PROJETOS E OBRAS - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( ETP) 

Ref.: Aquisição de conexões de ferro fundido e respectivos acessórios (parafusos, porcas, 
arruelas, anéis de borracha e demais itens) para serem instaladas no novo reservatório de água 
potável de 3.000.000( três milhões) de litros localizado na E.T.A.( Estação de Tratamento de 
Água), que está em fase de construção, e também para abastecer o estoque do almoxarifado da 

Saecil para futuro uso em manutenções em vários pontos da cidade de Leme-SP. 

1. OBJETIVO 

11 O presente ETP tem por objetivo cumprir as exigéncias da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 8.053/2023, e, por consequéncia, 

demonstrar a necessidade de compra pela Superintendéncia de Água e Esgotos da 

Cidade de Leme (SAECIL) de peças e conexões de ferro fundido para serem 

instaladas no novo reservatório para que ele funcione de maneira adequada para 

suprir a nova demanda de água para abastecimento e também para ter em estoque 

uma vez que sempre é necessário manutenções no sistema para que o mesmo 

esteja sempre estável. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A SAECIL possui um centro de reservação principal de água potável na E.T.A.( 

Estação de Tratamento de Água) que tem a finalidade de armazenar e distribuir 

água para 100% dos munícipes. Com o aumento dos loteamentos houve a 

necessidade de construir um novo reservatório de 3 milhões de litros e para que 

funcione em perfeitas condições há a necessidade da compra das peças e 

conexões. 

3. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Para atender a necessidade da compra das peças e conexões necessárias para a 

interligação do novo reservatório e das que ficarão à disposição no almoxarifado 

para eventuais manutenções segue abaixo a relação: 

Lote 01 

Item Descrição do Objeto Unid. | Qtd. Custo Custo Médio 
Médio Total 
Unit. 

01 Tubo de 300mmx 0,80m em ferro | pç 1,00 2.904,00 2.904,00 
fundido ductil com flanges(FF), para 

pressdes conforme NBR7675, PN 10, 

1 
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revestimento interno e externo com 
pintura betuminosa, com anéis de 

borracha, parafusos, porcas e arruelas. 

OBS: O tubo deve ter data de 
fabricação. 

TOTAL 2.904,00 

LOTEO1 

Lote 02 

01 Luva de correr ferro fundido JM DN= [ 7,00 6.673,47 46.714,29 
600mm ( Luva de correr ferro fundido 

duictil com junta mecénica), conforme 

NBR 7677 e 7675, com os respectivos 

anéis de borracha, parafusos, porcas e 

arruelas galvanizadas conforme ASTM 

A 153 classe C, com bolsas (BB), para 

canalizagBes sobre pressão ou 

gravitdrias). OBS: A pega deve ter data 

de fabricação estampada em alto 

relevo. 

02 Té 600mm com flanges(FFF) em ferro Pç 3,00 16.181,40 48.544,20 
fundido conforme NBR 7675, PN 10, 
revestimento interno e externo com 
pintura betuminosa. Acessórios: 

parafusos, porcas e arruelas, 

galvanizadas conforme ASTM A 153 

classe C e junta de elastdmero. OBS: O 
Té deve ter data de fabricação. 

03 Extremidade de ferro fundido dúctil ( Pç 1,00 4.627,33 4.627,33 
com abas), didmetro 600 mm, com 

flange, bolsa (FB), para canalizagdes 

sobre pressão ou gravitérias , PN10, 

conforme NBR 7675, revestimento 
interno e externo com pintura 

betuminosa. Acessérios: parafusos, 

porcas e arruelas galvanizadas 

conforme ASTM A 153 classe C e junta 

plana de borracha. OBS: A pega deve 

ter data de fabricação. 

04 | Extremidade de ferro fundido dúctil ( | PS | 100 | 107459 1.074,59 
com abas), diametro 300 mm, com 

flange, bolsa (FB), para canalizagdes 

sobre press3o ou gravitarias , PN10, 
conforme NBR 7675, revestimento 
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interno e externo com pintura 

betuminosa. Acessórios: parafusos, 
porcas e arruelas galvanizadas 

conforme ASTM A 153 classe C e junta 

plana de borracha. OBS: A peça deve 

ter data de fabricação. 

05 Toco 600mm em ferro fundido com pe 7,00 5.179,00 36.253,00 
Ponta Flange(PF) conforme NBR 7675, 

PN 10, comprimento 0,80m, 

revestimento interno e externo com 

pintura betuminosa. Acessérios: 

parafusos, porcas e arruelas, 

galvanizadas conforme ASTM A 153 

classe C e junta plana de borracha. 

OBS: O toco deve ter data de 
fabricação. 

06 Flange Cego em ferro fundido 600mm, p¢ 1,00 2.934,47 2.934,47 
PN 10, conforme Norma NBR 7675, 

com anéis de borracha, parafusos, 

porcas e arruelas. OBS: O flange cego 

deve ter data de fabricação. 

TOTAL 140.147,88 
LOTE 02 

Lote 03 

01 Registro de gaveta 600 mm flangeado Pç 3,00 33.721,00 101.163,00 
com redutor e volante de ferro fundido 
nodular com cunha emborrachada, 
NBR 14968, PN10 com os seguintes 

acessórios- cabeçote, junta plana de 

borracha, parafusos, porcas sextavadas 

e arruelas conforme norma ASTM A 
153, classe C). OBS: O registro deve ter 

data de fabricação. 

02 Registro de gaveta 300 mm flangeado, p¢ 1,00 6.981,85 6.981,85 
volante de ferro fundido nodular com 
cunha emborrachada, NBR 14968, 
PN10 com os seguintes acessórios- 

cabecote, junta plana de borracha, 

parafusos, porcas sextavadas e arruelas 

conforme norma ASTM A 153, classe 

C). OBS: O registro deve ter data de 

fabricação. 

TOTAL 108.144,85 
LOTE 03 
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Lote 04 

01 Registro de gaveta 60mm bolsa PS 20,00 625,37 12.507,40 
cabegote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR 14968 
02 Registro de gaveta 110mm bolsa Pç 8,00 994,43 7.955,44 

cabeçote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR 14968 
03 Registro de gaveta 200mm bolsa [ 6,00 3.201,35 19.208,10 

cabegote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR 14968 
04 Registro de gaveta 250mm bolsa Pç 5,00 4.125,76 20.628,80 

cabegote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR14968 
05 Registro de gaveta 300mm bolsa Pç 2,00 7.263,14 14.526,28 

cabeçote de ferro fundido para PVC 

cunha emborrachada NBR14968 

TOTAL 74.826,02 

Lote 4 

TOTAL R$ 326.022,75 

GERAL 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Foi realizado o levantamento de custo do objeto no mercado, respeitando-se o 
Decreto Municipal nº 8.057/2023, através de média aritmética simples de algumas 
propostas solicitadas de empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto. 

4.2 Após esse levantamento de custo, chegou-se à conclusão que o preço estimativo a 
ser considerado para a compra das peças e conexões é de R$ 326.022,75( 
trezentos e vinte e seis mil e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo 
com documentos anexos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1 Tratando-se o objeto de peças a serem utilizadas em reservatório que será 
interligado no sistema de abastecimento existente na ETA, bem como para estoque 
desta Autarquia, não há outra solução senão a aquisição das peças e conexões que 
são inevitáveis para o funcionamento do novo reservatório e a estocagem das 
mesmas no almoxarifado para futuras manutenções no sistema de abastecimento 
Púbico de água. 
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6. CONCLUSÃO 

6.1 Pelos motivos aqui já explicados, conclui-se que a aquisição das conexões e peças 
para a interligação do novo reservatório e também para o estoque do almoxarifado, 
é de suma importância e que é a alternativa adequada para essa Autarquia. 

Leme, 15 de Maio de 2024. 

@ K 
RONEY BÉLANEZI ZAGO RAFAEL WPA 
ENGEHHEIRO CIVIL DIVISAO DE (6'%\‘ RAS 

/“' A!» 
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PHS IND. E COM. TUBOS CONEXÕES LTDA. 

ESTRADA DO FILIPÃO, 622 

ORÇAMENTO 

BAIRRO:JD SANTA RITA DE CAS CIDADE:CAMPINAS/SP 
PHSº 

CNPJ: 06.029.881/0001-50 LE: 244953609119 aa 
CEP: 13051-227 Telefone: — (19) 3268.6981 ª 

ORÇAMENTO: 28755 DATA: 26/04/24 

CLIENTE: ROMUNHAO CNP.J: 

LE: 
End.: C.F.O.P: 5101 
Cidade: UF:SP CEP: CONTATO: 

Bairro: 

TELEFONE: 

VENDEDOR: 2 DUINO ANDRÉ GIAMBONI 

CÓDIGO _ DESCRIGAO UN NCM QTD UNITARIO TOTAL ICM IPI 
34737 EXTREMIDADE EFJGS.10 600 PC 73071100 1,00 5.936,000 5.936,000 18 3,25 

37276 TE TFF.10 600 600 PC 73071100 1,00 14.484,800 14.484,800 18 3,25 

35294 LUVA LCRJM 600 PC 73071100 1,00 6.822,420 6.822,420 18 3,25 
41712 TUBO TFP.10 300 0,80 BR 73030000 1,00 2.370,000 2.370,000 18 3,25 

35856 VALVULA EURO R23FCNG.10 300 PC 84818093 1,00 8.258,250 8.258,250 18 0,00 
34733 EXTREMIDADE EFJGS.10 300 PC 73071100 1,00 897,770 897,770 18 325 
35858 TUBO TFL.10 300 0,80 BR 73030000 1,00 3.180,000 3.180,000 18 3,25 

34842 FLANGE FC.10 600 PC 73071100 1,00 2.706,400 2.706,400 18 3,25 

Transportadora: Frete: Vr.Frete: Data Entrega: 

EMITENTE 0,00 I 

Enderego de Entrega: 

Endereco de Cobrança: 

QUANTIDADE: 8 PESO BRUTO: 1.015,80 PESO LIQUIDO: 1.015,80 
TOTAL PRODUTOS: TOTAL IPI: VALOR DO FCP: VALOR S.T: DESCONTO: VALOR TOTAL: 

44.655,64 1.182,93 0,00 0,00 0,00 45.838,57 

28 DDL DEBITO 

24/05/24 45.838,57 

AK Tecnologia - Mais Gestão, menos complicação! Fone: (19) 3722-4557 - (19) 3307-4586 



Ivalsan 

@ Ivalsan Ind. e Com. de Valvulas e Con. Ltda 

CNPJ: 00.170.488/0001-03 

Tnsc. Est.: 165.335.860.113 IVALS, Ameriana -Sº 
Tel: (19) 3468-7928 - www.ivalsan.com.br 

Data: 29/04/2024 

ID: 1720240429102214 Orgamento: 1.380 
Cliente: SAECIL - Superintendéncia de Agua ¢ Esgotos CNPJ/CPF: 4675997000180 
Endereço: Rua Padre Julião - 971 - Compl. Ins. Est/RG: 415128224111 Cidade: Leme 
Bairro: Centro 
Estado: SP CEP: 13610230 
Contato: karen 
TeL: (19) 35736200 E-mail: Compras@saccil.com.br 

[ Produtos 
Item  Cédigo / Descriio Peso Marea Quant Un — ValorUnit — ValorTotal 

1 3400/ VÁLV.GAV. FF IVAL 1000 PÇ — 2543000 — 2543000 
CBFLANGE/VOL.DN600MM C/ BASE REDUTOR 

2 811/ VALVULA GAVETA FF CB FLANGE/VOL 12560 AL 1000 B¢ 4.540,00 — 454000 
DN 300 MM 

2,00- Volumes Peso Total: 125,60 

Observagdes: 02 - VOLUMES- FRETE FOB. FABRICA/AMERICANA. 

Total Produtos: R$ 29.970,00 Total Servigos: RS 0,00 Desconto: 0,00 Total: RS 29.970,00 

ICMS Subs.: 0,00 Total ¢/ Impostos: 29.970,00 

Validade da proposta: 10 dia(s) 
Condigdes de pagamento: 28 DDL (sujeito a andlise de crédito) 
Entrega:  Frete - FOB 

Prazo de Entrega: 15 dia(s) uteis após a aprovagio do pedido. 

Contato:  Claudio Felipe 

Cognitos.com.br - Enki - V.7.8 Página 1 de 1 



AVK VALVULAS DO BRASIL LTDA 
Fone: +55 (15) 3238 5300 

R vcv; Rua Prof. Aloysia Amparo, 440 - Bairro Iporanga - Sorocaba-SP. 
CNPJ 08.714.102/0001-80 1E 798.536.220.114 

Wwww.vcwvalvulas.com.br. 
httos:, .avkbr.com.br/pt-br 

| váivula Gaveta Fangeada DN 600mm 
|- Padrão construtivo: EN 2074-1 

|- ciasse de pressão: PN 10 
|- ipo do acionador: manual com Votante 
|- Material do corpo e tampa : ferro nodular 
|- Materia! da cunha: farro nodular revestido com EPDM 

|: Materia! da hasteínão ascendente): 5o inoxidável AIS! 10 
|- Pintura Padrão Fabricante. 

Válvula Gaveta Fiangeada DN 300mm 
|- Padrão construtivo: NBR 14968 
|- Face a face: EN S5B-F14 
(Conexão flangeads: NBR 7675 P10 

|- Fluído do processo: água tratada e esgoro 
2 |- Classe de pressão: PN 10 100 

ipa do acionador: manual com Volante. 
|- Material do corpo e tampa : ferro noduiar GGG-50 
|- Msterial da cunha: ferro nodular revestido com EPOM. 
|: Material da hastelnão ascendentel: aço inowidável AISI 410 

|- Pintura Padrão Fabricante 

775000 775000 | ATt asoms 

BsERVAGOES: 
140 INCLUSO O FORNECIMENTO DE ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO (PARAFUSOS, PORCAS, ARRUELAS E ANEIS OF BORRACHA) 

co! DEFO! 
VALIDADE DE PROPOSTA: 15 DIAS 
COND. PAGTO: 28 DDL (MEDIANTE APROVAÇÃO DE CREDITO) 

1F - LEME/SP 

1CMS: ALIQUOTA P/ SP 
VÁLVULA GAVETA: 8,8% [INCLUSO) 
1PI (ISENTO ATE 31/12/2024) 
PIS/COFINS: INCLUSO 9,25% 
Substituição Tributaria (Não Incluso) - Aplicavel para revenda 
Diferencial de alíquota Interestaduai de ICMS “DIFAL” - Incluso) 

MULTAS POR CANCELAMENTO 
Para o caso de cancelamento de pedido(s) por solicitação do cliente, acordam as partes que, a título de ciáusula penal, sers paga pelo cliente multa contratual no imparte de 50% (por 
cento) do valor do(s) pedido(s) canceladoís), sem prejuízo das demais perdas e danos eventualmente incorridas pela AVK Válvulas do Brasil Ltda. Havendo o cancelamento até 7 dias da 
colocação do pedido ou 1/10 do prazo contratual, prevalecendo o que for menor , o mesmo estard isento de multa, 



M Pesquisar e-mail 

& | 3de29 

licita.barbosasaneamento@gmail.com  09:30 (ha 17 minutos) 

para mim 

Bom dia, tudo bem? 

Segue abaixo cotação dos itens que produzimos. 

Extremidade em F°F° PN 10 Bolsa/Flange @ 600mm — 

R$2.955,00 unit. 

Luva Junta Mecanica em F°F° PN 10 Bolsa/Bolsa @ 

600mm — R$5.600,00 unit. 

Registro de Gaveta em F°F° PN 10 Flange/Flange @ 

300mm — R$4.400,00 unit. 

Extremidade em F°F° PN 10 Bolisa/Flange @ 300mm — ; 

R$970,00 unit. : 
Flange Cego em FºFº Pn10 & 600mm — R$1.830,00 unit. 

Frete FOB 

Prazo de entrega até 25 dias í 

Pagamento a vista | 

Att 

Leonardo 

( pesnandar NÍ — Encaminhar ) (@) 



(19) 3673-1978/3673-4582 
fred@hidrotam.com.br 

Fone/Fax: ‘www.hidrotam.com.br 
Rua Alécio Vizioli, 172 — Jd Nova Era — Tambati/SP — CEP: 13710-000 

CNPJ: 66.832.825/0001-80 Insc. Est. 680.021.032.118 

HIDROTAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

13892 - ORGAMENTO - 14/05/2024 

NOME SAECIL 
ENDERECO 
CIDADE LEME 
CNPJ /CPF 
INS. EST. 
TEL. CONTATO: MARCELO 

ITEM PRODUTOS UND QUANT UNITARIO TOTAL 

Tubo de 300mmx 0,80m em ferro fundido dúctil com flanges(FF), 
comprimento de uma barra para pressdes conforme NBR7675, PN 10 

revestido interna e externamente, com anéis de borracha, parafusos, 

porcas e arruelas. OBS: O tubo deve ter data de fabricação. 

R$ 262800 2.628,00 

Total R$ 2.628,00 

ITEM PRODUTOS UND QUANT] UNITARIO TOTAL 
Cuva de correr ferro fundido JM DN= 600mm [ Luva de correr ferro 
fundido ductil com junta mecénica), conforme NBR 7677 e 7675, com 

0s respectivos anéis de borracha, parafusos, porcas e arruelas 

galvanizadas conforme ASTM A 153 classe C, com bolsas (BB), para 

canalizagBes sobre pressão ou gravitarias). OBS: A pega deve ter data 

R$  7.598,00 R$ 53.186,00 

Tâ 600mm com fling&lFFFg em ferro ªunª ido conforme NBR 7675, 

PN 10, revestimento interno e externo com pintura betuminosa. 

Acessérios: parafusos, porcas e arruelas, galvanizadas conforme 

[ASTM A 153 classe C e junta de elastémero. OBS: O Té deve ter data 
de fabricaçã 

R$ 17.878,00 53.634,00 

eremidade de ferro fundido duc Tcom abas), diâmetro 600 mm, 
com flange, bolsa (FB), para canalizações sobre pressão ou gravitárias 

|, PN10, conforme NBR 7675, revestimento interno e externo com 

pintura betuminosa. Acessérios: parafusos, porcas e arruelas 

galvanizadas conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de 

mt R$  4.991,00 4.991,00 

Extrem ãaªe ãe gm #&finho àuml Tcom aEas’, ãlâmetro 300 mm, 

com fiange, boisa (FB), para canalizações sobre pressão ou gravitárias 

|, PN10, conforme NBR 7675, revestimento interno e externo com 

pintura betuminosa. Acessórios: parafusos, porcas e arruelas 

galvanizadas conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de 
borr: H o 

mt R$  1.356,00 1.356,00 



'oco 600mm em ferro fundido com Ponta Flange(PF) conforme NBR 
7675, PN 10, comprimento 0,80m, revestimento interno e externo 

com pintura betuminosa. Acessérios: parafusos, porcas e arruelas, 
Igalvanizadas conforme ASTM A 153 classe C e junta plana de 
bor, . OBS:O r d; 

R$  5.179,00 R$ 36.253,00 

racha. OBS: O toco deve ter data de fabricação. 
Flange Cego em ferro fundido 600mm, PN 10, conforme Norma NBR 

7675, com anéis de borracha, parafusos, porcas e arruelas. OBS: 0 

flange cego deve ter data de fabricação. 
R$  4.267,00 4.267,00 

Total R$ 153.687,00 

ITEM PRODUTOS QUANT UNITARIO TOTAL 

Registro de gaveta 600 mm flangeado com redutor e volante de ferro 

fundido nodular com cunha emborrachada, NBR 14968, PN10 com os 

seguintes acessérios- cabegote, junta plana de borracha, parafusos, 

porcas sextavadas e arruelas conforme norma ASTM A 153, classe C). 

OBS: O registro deve ter data de fabricação. 

und R$  27.573,00 82.719,00 

Registro de gaveta 300 mm flangeado, volante de ferro fundido 

nodular com cunha emborrachada, NBR 14968, PN10 com os 

seguintes acessérios- cabegote, junta plana de borracha, parafusos, 

porcas sextavadas e arruelas conforme norma ASTM A 153, classe C). 
OBS: O registro deve ter data de fabricação. 

und R$  9.961,00 9.961,00 

Total R$ 92.680,00 

LOCAL DE INSPEÇÃO: 
HIDROTAM COM DE TUBOS E CONEXÕES 

DADOS BANCARIOS: 001 - BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 2706-5 

CONTA CORRENTE: 126004 
PIX: 66.832.825/0001-80 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 28 DIAS 
INSPEGAO: 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS FRETE CIF 
LOCAL DE ENTREGA: 
CIDADE: LEME - SP 
CONTATO: 
EMAIL: 

CEP: 

RenatoComin
Destacar

RenatoComin
Destacar

RenatoComin
Destacar

RenatoComin
Destacar
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(19) 3673-1978/3673-4582 
fred@hidrotar.com.br 

Fone/Fax: ‘www.hidrotam.com.br 
Rua Alécio Vizioli, 172 — Jd Nova Era — Tambaú/SP — CEP: 13710-000 

CNPJ: 66.832.825/0001-80 Insc. Est. 680.021.032.118 

HIDROTAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

13886 - ORCAMENTO - 08/05/2024 

NOME SAECIL 

ENDERECO 

CIDADE LEME 

CNPJ / CPF 

INS. EST. 

TEL. CONTATO: IRINEU 

ITEM PRODUTOS QUANT UNITARIO TOTAL 
Registro de gaveta 60mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC 

? — Jeunha emborrachada NBR 14968 20 R$ assoo |R 2:780,00 
Registro de gaveta 110mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC 

2 _|cunha emborrachada NBR 14968 : $ SRS 764000 
Registro de gaveta 200mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC 

? _|cunha emborrachada NBR 14968 $ Re 2essoo |s 1702800 
Registro de gaveta 250mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC 

4 |cunha emborrachada NBR14968 2 Rs 24900 | RS 6.996,00 
Registro de gaveta 300mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC 

478, 956, s cunha emborrachada NBR14968 ? RS 747800 RS 14.956,00 
Total R$ 56.400,00 

LOCAL DE APLICAÇÃO: 

LOCAL DE INSPEÇÃO: 
HIDROTAM COM DE TUBOS E CONEXÕES 

DADOS BANCARIOS: 001 - BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 2706-5 

CONTA CORRENTE: 12600-4 

PIX: 66.832.825/0001-80 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS 
CONDIGAO DE PAGAMENTO: 28 DIAS 
INSPEGAO: 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS FRETE CIF 
LOCAL DE ENTREGA: 
CIDADE: LEME - SP CEP: 
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CNPJ: 24.917.878/0001-54 - INSC. ESTADUAL 182.192.336.119 
PROPOSTA COMERCIAL 

GESTPLAN 842/2024 
Araras,18 de Abril de 2024 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE LEME - SAECIL 
46.675.997/0001-80 
PREGOEIRO (A): 
RUA PADRE JULIAO, 971 CENTRO 
LEME sP 
13610-230 

EDITAL : 
OBJETO: Lote de compra numa licitação 

ENCERRAMENTO : DIA 10 de Maio de 2024 

A GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.917.878/0001-54, Inscrição Estadual nº 182,192.336.119, com 
sede & Avenida Guerino Turatti, nº 240, Distrito Industrial lll - Cidade de Araras, Estado São Paulo, Fone (19) 3132-1113 / 9 9638-3368, email 
gpsaneamento@hotmail.com, pela presente, propõe o fornecimento do objeto nas condições abaixo: 

[Registro degmu 60mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14968 2| 81000 1620000 

2 |Registro de gaveta 110mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14968 5| 105000 | 40000 

3 |Registro de gaveta 200mm bolsa cabegote de ferro fundido para PVC cunha emborrachada NBR 14968 
PRroPRIA |E 6| 370000 | 2220000 

a |Registro de gaveta 250mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC cunha emborrachada NSR14968 ;:â::; - —— 

5 [Registro de gaveta 300mm bolsa cabeçote de ferro fundido para PVC cunha emborrachada NBRI4968 P,:â::; -” RT —— 

TOTAL: 
EX 

[TOTAL DA PROPOSTA - 
— 

'DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
01, Prazo de Entrega : 
02. Validade da Proposta: 60 DIAS 
03, Local de Entrega : RUA PADRE JULIAO, 971 - Centro - Leme/SP 
04, Condição de Pagamento: 
05. MARCA; Os materiais ofertados são comercializados pela GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRAULICA E SANEAMENTO LTDA. 
06. GARANTIA: Garantimos os materiais ofertados contra defeitos de fabricação pelo prazo de 12 (doze) meses após a entrada em operagio 

00, 24 (vinte e quatro) meses apds a entrega, prevalecendo o que ocorrer primeiro. Esta garantia não se aplica no caso de não serem 
seguidas as instruções de operação e manutenção estabelecidas pelas Normas Técnicas Brasileiras. 

07. Declaramos que os materiais acima descritos atendem as normas da ABNT. 
08. INFORMACOES PARA CREDITO EM CONTA CORRENTE: 

BANCO SICOOB (756) - Agéncia: 5032 - C/C: 108398-8 Araras - (SP). 
09. DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. Empresa isenta de ICMS. 
10. DECLARD, sob as penas da lei, que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas neste anexo. 
11. Declaramos que esta PROPOSTA, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desisténcia após a fase de habilitagdo, na 

forma do art. 43, § 62, da Lei n. 8.666/93 com suas alterações. 
12. Concordamos expressamente com os critérios e procedimentos previstos no Edital do Pregão. 
13. Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junha de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não possuimos no nosso quadro de funcionsrios menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

14. Declaramos sobre as penas da lei, sem prejuizo das sanções previstas no art, 81 da Lei n. 8.666, de 21/06/1993 e no art. 10 do Decreto 
Municipal n. 14.218, de 30/01/2003, que somos microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferéncia como critérlo de desempate na Licitação. 

Atenciosamente 

RICARDO JOSE * Assinado de forma digital por 
sE MANDELI255162158 Ninoec mareznssse 

54 /" Dadds 202405.10 15:45:54 0300 

RICARDO JOSE MANDELT 
GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRAULICA E SANEAMENTO EIRELI 
Proprietário 
GPSANEAMENTO@HOTMAIL.COM Fone.: 19 3132-1113/ 99638-3368 
RG: 32.035.363-1 SSP/SP CPF: 255,162.158-54 

Araras - SP — CEP: 13.602-101Fone (019) 3132-1113 / 9 9638-3368 gpsaneamento@hotmail.com 

GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRAULICA E SANEAMENTO EIRELI PAG.: 1de1 
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ACCAETANO COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA. Pag.1 

CAETANO Orçamento: 49768 13/05/2024 

Cliente... 

Endereço Com.:  Rua padre Julião, 971 

Marcelo (19) 3573-6200 

Responsavel.. 
Atendido por... 

MARCIO DE CONTI - 22 

: MARCIOC 

SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME - 6732 

Cidade: LEME 
marcelo@saeci.combr 

Cep: 13610-230 

marcio.fernandes@accastano.com br 
marcio.fernandes@accaetano.com.br 

Itens do Orgamento 

ltem  Qte. UM Peso Uni. Descrição Prego Unitário Prego Total Pr.Entrega 
1,00 20,00 PC 840 VALVULA EURO 24 C/ BOLSAS PARA PVC R24BPVCKG 50 S7 1154220 — 13/07/2024 
2,00 800 PC 19,20 VALVULA EURO 24 C/ BOLSAS PARA PVC R24BPVCKNGC 100 978,29 7.82632 13/07/2024 
3,00 6,00 PC 580 VALVULA EURO 25 G/ BOLSAS PARA FFD RZ5AJGSCNG 200 3.066,05 1839630 13/07/2024 
4,00 200 PC 96,00 yALVULA EURO 25 C/ BOLSAS PARA FFD R25AJGSC 250 3.779,28 7.658,56  13/07/2024 5,00 200 PC — 13140 VALVULA EURO 25 C/ BOLSAS PARA FFD R25BJGSG 300 7.911,42 15.822,84 — 13/07/2024 

Peso Total 1.171,20 Sub.Tributaria 0,00 Valor Total 61.146,22 

Local Entrega.: CIF LEME/SP 
Cond. Pagto...: 30 DDL 
Observagdes... MATERIAL DESTINADO AREDE DE AGUA  PRAZO DE ENTREGA: ATE 60 DIAS, SENDO NECESSARIO CONFIRMAR A DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE NO ATO DA CONFIRMAGAO DO PEDIDO DE COMPRA// IMPOSTOS INCLUSOS CONFORME LEGISLAGAO VIGENTE NA DATA DA PROPOSTA // DESCARGA DOS MATERIAIS POR 'CONTA DO CLIENTE // VALIDADE DAPROPOSTA: 10 DIAS // NÃO ACEITAREMOS DEVOLUGAO POR SE TRATAREM DE MATERIAIS E QUANTITATVOS FABRICADOS 'S08 ENCOMENDA // MATERIAIS JUNTA ELASTICA ORGADOS COM BOLSAS E ANEIS DE BORRACHA TIPO 2GS // MATERIAIS COM FLANGES NÃO ACOMPANHAM ACESSORIOS (PARAFUSOS E ARRUELAS DE BORRACHA) // MARCA: PAM (SAINT GOBAIN) // TODOS OS MATERIAIS FORNECIDOS COM OS RESPECTIVOS CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE // FATURAMENTO SUJEITO A ANALISE DE CREDITO // O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS SERA CONTABILIZADO APÓS A LIBERAGAO DO GREDITO, 

De acordo: Local e data: 

Centro administrativo: Matriz 
Av. Getulio Vargas, 22-25 - sala 202 - Jd Europa, - Bauru/SP 
FONE: (014) 4009-5100 

http:/mwww.accaetano.com.br 

Alameda Santos, 211, Sala 802 8° andar 
Cerqueira Cesar - São Paulo/SP 
Fone (11) 3171-0313 


